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INDICAÇÃO  Nº  1253,  DE  2002

Considerando que os nobres Vereadores Ronaldo Corraini e José Francisco Ribeiro, de Mococa, pelo Requerimento nº 466/2002, revelam que o Distrito de São Benedito das Areias, do aludido município, possui   apenas um modesto posto de saúde;

Considerando, ainda, que tal distrito, não bastasse possuir cerca de três mil habitantes, fica muito distante da sede municipal, local mais próximo para um melhor atendimento de casos urgentes e graves; 

Considerando, finalmente, que, conforme preceito constitucional, a saúde é direito de todos e dever do Estado,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à doação de uma ambulância para o Posto de Atendimento de Saúde do Distrito de São Benedito das Areias, situado no Município de Mococa.



Sala das Sessões, em 07/11/2002
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